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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 34, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Luis Carlos Heinze
      Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005.

Relatório: Pela aprovação do PLC 34/2015 com a emenda que apresenta.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela CCT, com Parecer contrário ao Projeto.
2- A matéria será encaminhada à apreciação da CAS e CMA, após a deliberação da
CRA.

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCT))

Anexo (CCT))

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 7, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Evair Vieira de Melo
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Relatório: Pela aprovação do PLC 7/2017.
Observações:
1- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa, após a deliberação da CRA.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA))

Avulso inicial da matéria
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 32, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas

      Altera a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, que institui a Lei de Proteção de
Cultivares para estender sua proteção à comercialização do produto final do processo de
produção agrícola.

Relatório: Pela aprovação do PLS 32/2017.
Observações:

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa, após a deliberação da CRA.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 44, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Zeze Perrella

      Autoriza a concessão de rebates e a repactuação e liquidação de dívidas rurais a
operações de crédito rural contratadas em municípios do Estado de Minas Gerais
afetados pela seca.

Relatório: Pela aprovação do PLS 44/2017.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa, após a deliberação da CRA.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 63, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Alceu Moreira

      Dispõe sobre a produção de polpa e suco de frutas artesanais em estabelecimento
familiar rural e altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994.

Relatório: Pela aprovação do PLC 63/2016.
Observações:
1- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa, após a deliberação da CRA.

Relatoria: Senador Elmano Férrer

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 34, de 2015 (Projeto de Lei nº 

4.148/2008, na Casa de origem), do Deputado Luis 

Carlos Heinze, que altera a Lei nº 11.105, de 24 de 

março de 2005. 

RELATOR: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 34, de 2015 (PL nº 

4.148, de 2008, na origem), de autoria do Deputado Luis Carlos Heinze, que 

altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005. 

Constituído de dois artigos, o art. 1º altera a redação do art. 40 

da Lei nº 11.105, de 2005, no sentido de estabelecer que os rótulos dos 

alimentos e dos ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou 

animal, oferecidos em embalagem de consumo final, que contenham ou 

sejam produzidos a partir de organismo geneticamente modificado (OGM) 

ou derivados com presença superior a 1% (um por cento) de sua composição 

final, detectada em análise específica, conforme regulamento, deverão 

informar ao consumidor a natureza transgênica do alimento. 

Três parágrafos são propostos e complementam o caput. O §1º 

estatui que a informação em questão deve constar nos rótulos dos alimentos 

embalados na ausência do consumidor, bem como nos recipientes de 

alimentos vendidos a granel ou in natura diretamente ao consumidor, 

devendo ser grafada, em destaque, de forma legível, utilizando-se uma das 

seguintes expressões, conforme o caso, “(nome do produto) transgênico” ou 

“contém (nome do ingrediente) transgênico”. 

O § 2º estabelece que aos alimentos que não contenham 

organismos geneticamente modificados será facultada a rotulagem “livre de 
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transgênicos”, comprovada a total ausência, no alimento, de organismos 

geneticamente modificados, por meio de análise específica.  O § 3º proposto, 

por sua vez, dispõe que a informação de que trata o § 1º deverá atender ao 

tamanho mínimo de letra definida no Regulamento Técnico de Rotulagem 

Geral de Alimentos Embalados. O art. 2º do PLC nº 34, de 2015, trata da 

cláusula de vigência. 

Inicialmente, a Proposição foi distribuída às Comissões de 

Assuntos Sociais (CAS) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA). Posteriormente, o Requerimento nº 548, de 

2015, de inciativa da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), solicitou, nos termos do disposto no art. 

255, II, "c", 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que fosse ouvida, 

também, essa Comissão. 

Aprovado o Requerimento mencionado, o PLC foi distribuído 

ao Senador Randolfe Rodrigues na CCT, para relatar. Em seguida, foi 

aprovado o Requerimento nº 42/2015 – CCT, de autoria dos Senadores 

Randolfe Rodrigues, Cristovam Buarque e Aloysio Nunes Ferreira, 

propondo a realização de Audiência Pública conjunta com a CMA, com 

vistas a instruir o Projeto. Foram realizadas duas audiências em 11 e 12 de 

agosto de 2015. 

Na CCT foi aprovado, em 13 de outubro de 2015, relatório de 

autoria do Senador Randolfe Rodrigues, pela rejeição do Projeto. Neste 

mesmo momento, apresentou-se o Requerimento nº 1.174, de 2015, de 

autoria do Senador Lasier Martins, que requereu a oitiva desta Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA) sobre a presente matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso XVIII do art. 

104-B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos 

correlatos à política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, me-

diante estímulos fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa e 

experimentação agrícola, pesquisa, plantio e comercialização de organismos 

geneticamente modificados. 

Com respeito ao mérito do PLC nº 34, de 2015, cumpre 

esclarecer alguns aspectos importantes a respeito do tema. Um organismo 

geneticamente modificado é aquele submetido a técnicas laboratoriais que, 

de alguma forma, modificaram seu genoma. Por sua vez, um organismo 
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transgênico é aquele submetido a técnica específica de inserção de um trecho 

de DNA de outra espécie. Assim, o transgênico é um tipo de OGM, mas 

nem todo OGM é um transgênico. Devido à relação existente entre esses 

termos, frequentemente, eles são utilizados de forma equivocada como 

sinônimos. 

Para entendermos a polêmica que envolve a Proposição em 

análise, é importante destacar que, a despeito dos alimentos transgênicos 

serem uma realidade há mais de 15 anos no mundo, ainda não há registros 

de que sua ingestão cause danos diretos à saúde humana. Não obstante, 

cumpre destacar que essa tecnologia apenas acelera artificialmente, mediante 

técnicas de engenharia genética, mudanças genéticas que poderiam levar 

décadas num processo de melhoramento genético convencional, ou centenas 

de anos num processo de seleção natural. A incompreensão sobre a 

importância e a natureza dos avanços da Ciência leva contingentes de 

críticos, por motivos ideológicos ou religiosos, a se posicionarem contra tais 

avanços. 

Importa ainda resgatar a evolução recente do marco regulatório 

da biossegurança no Brasil. Foi a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, que 

ficou conhecida como Lei de Biossegurança, que regulamentou os incisos II 

e V do § 1º do art. 225 da Constituição Federal, estabeleceu normas para o 

uso das técnicas de engenharia genética e liberação no meio ambiente de 

organismos geneticamente modificados, e autorizou o Poder Executivo a 

criar, no âmbito da Presidência da República, a Comissão Técnica Nacional 

de Biossegurança (CTNBio). Essa Lei foi regulamentada pelo Decreto nº 

1.752, de 20 de dezembro de 1995, e posteriormente alterada pela Medida 

Provisória nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001.  

Porém, tanto a Lei de Biossegurança quanto o Decreto não 

trataram da questão da rotulagem de alimentos derivados de OGM ou 

transgênicos. Aliás, na Lei de Biossegurança não é utilizado o termo 

“transgênico”. Sua introdução via PLC pode ensejar insegurança jurídica, 

uma vez que o conceito de “transgênico” não está estabelecido na Lei e nem 

é proposto pelo PLC. 

Assinale-se ainda que a rotulagem de alimentos é tratada pelo 

Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas 

sobre alimentos. Além de normas sobre rotulagem, o Decreto-Lei citado trata 

do registro e do controle dos alimentos, dos aditivos, dos padrões de 

identidade e qualidade, da fiscalização, dos procedimentos administrativos, 

das infrações e penalidades, e dos estabelecimentos. Mas, naturalmente, o 
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capítulo que trata da rotulagem não aborda a ocorrência de transgênicos, 

tecnologia inexistente à época da edição do Decreto-Lei. A Proposição em 

análise não optou por alterar este Decreto-Lei, mas sim a atual Lei de 

Biossegurança. 

Diferentemente do que tem sido apregoado, a primeira norma a 

disciplinar a rotulagem de alimentos embalados que contivessem ou fossem 

produzidos com organismo geneticamente modificado foi o Decreto nº 

3.871, de 18 de julho de 2001, que impunha tal informação a alimentos com 

presença de OGM acima do limite de 4 % do produto. Esse Decreto (que não 

fazia nenhuma referência à Lei nº 8.974, de 1995) estabelecia que o rótulo 

deveria apenas apresentar uma das seguintes expressões: "(tipo do produto) 

geneticamente modificado" ou "contém (tipo de ingrediente) geneticamente 

modificado". Para alimentos constituídos de mais de um ingrediente, os 

níveis de tolerância estabelecidos deveriam ser aplicados para cada um dos 

ingredientes considerados, separadamente, na composição do alimento. Os 

Ministérios da Justiça; da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento; do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Saúde e da Ciência e 

Tecnologia eram os responsáveis pela fiscalização e pelo controle das 

informações fornecidas aos consumidores. 

O Decreto nº 3.871, de 2001, foi posteriormente revogado pelo 

Decreto nº 4.680, de 24 de abril de 2003, ainda em vigor, que busca 

regulamentar o direito à informação quanto aos alimentos e ingredientes 

alimentares destinados ao consumo humano ou animal que contenham ou 

sejam produzidos a partir de organismos geneticamente modificados. O art. 

1º do Decreto reitera os propósitos explicitados na ementa, mas o art. 2º e 

seguintes passam a tratar apenas de OGMs transgênicos. Conforme este art. 

2º, “na comercialização de alimentos e ingredientes alimentares destinados 

ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir 

de organismos geneticamente modificados, com presença acima do limite de 

1% do produto, o consumidor deverá ser informado da natureza transgênica 

desse produto”. Trata-se de percentual ainda menor que os 4% anteriormente 

estipulados pelo revogado Decreto nº 3.871, de 2001. 

O estabelecimento de um limite de tolerância é importante, pois 

é quase impossível garantir a total segregação dos produtos agrícolas, no 

caso, convencionais ou transgênicos, podendo haver algum grau de mistura, 

considerada aceitável e inevitável. Não obstante, não encontramos 

explicação para a redução, aparentemente aleatória, do percentual de 4 para 

1%, nos decretos de 2001 e 2003. No Japão, por exemplo, é obrigatória a 

rotulagem para produtos com 5% ou mais. 
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Impende destacar que, conforme o § 1º do art. 2º do Decreto 

atualmente em vigor, tanto nos produtos embalados como nos vendidos a 

granel ou in natura, no rótulo da embalagem ou do recipiente em que estão 

contidos deverá constar, em destaque, no painel principal e em conjunto com 

o símbolo a ser definido mediante ato do Ministério da Justiça, uma das 

seguintes expressões, dependendo do caso: "(nome do produto) transgênico", 

"contém (nome do ingrediente ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto 

produzido a partir de (nome do produto) transgênico”. 

Em outubro de 2003, o Poder Executivo encaminhou projeto de 

lei ao Congresso, transformado na Lei nº 11.105, de 2005, que revogou sua 

antecessora, a Lei no 8.974, de 1995. A Lei de Biossegurança atual é 

regulamentada pelo Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de 2005. 

O art. 40 da atual Lei de Biossegurança dispõe que os alimentos 

e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou animal que 

contenham ou sejam produzidos a partir de OGM ou derivados deverão 

conter informação nesse sentido em seus rótulos, conforme regulamento, ou 

seja, o Decreto nº 5.591, de 2005. Este, por sua vez, definiu, no art. 91, que 

tal informação será tratada na forma de decreto específico, recepcionando, 

assim, o Decreto nº 4.680, de 2003. 

O PLC nº 34, de 2015, em análise altera a redação do art. 40 da 

Lei de Biossegurança para que ela própria, e não o decreto, regulamente a 

informação sobre presença de ingredientes transgênicos nos alimentos. 

Concordamos com tal medida.  

Espera-se que o regulamento que tratará da análise específica 

mencionada no artigo proposto a atribuirá à competência de órgãos públicos 

de vigilância sanitária, que atuarão por meio de amostragens da matéria-

prima utilizada pela agroindústria de alimentos. Isso é importante, uma vez 

que o custo da análise laboratorial é elevado e a sua realização demandará 

esforço orçamentário do Poder Público. Alternativamente, o Poder Público 

poderá estabelecer taxas a serem pagas pela indústria de alimentos, para 

custear as análises em laboratórios privados credenciados. Acreditamos que 

o regulamento também tratará da frequência com que tais análises deverão 

ser realizadas, não sendo cabível que todas as partidas e cargas de alimentos 

ou de matéria-prima a ser utilizada na sua fabricação sejam, necessariamente, 

analisadas quanto à ocorrência de transgênicos. É a fiscalização por amostras 

que deve avaliar se os fornecedores de alimentos ou matéria-prima para sua 

fabricação estão cumprindo a legislação quanto à rotulagem e embalagem. 

S
F

/
1

7
5

7
3

.
6

6
8

3
4

-
3

7

12



 
 

mp2016-10383  

6 

Um § 1º é proposto à nova redação do art. 40 e define a 

obrigatoriedade da grafia das expressões “(nome do produto) transgênico” 

ou “contém (nome do ingrediente) transgênico”, nos rótulos dos alimentos e 

dos ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou animal, 

oferecidos em embalagem de consumo final, que contenham ou sejam 

produzidos a partir de OGM ou derivados. Hoje, tais expressões são 

determinadas apenas por força do Decreto nº 4.680, de 2003. 

Também, de forma acertada, o § 2º proposto ao art. 40 da Lei 

de Biossegurança faculta aos alimentos que não contenham organismos 

geneticamente modificados a rotulagem “livre de transgênicos”, desde que 

comprovada a total ausência no alimento de organismos geneticamente 

modificados, por meio de análise específica. 

O § 3º proposto estabelece que a informação sobre a natureza 

transgênica do produto deverá atender ao tamanho mínimo de letra definida 

no “Regulamento Técnico de Rotulagem Geral de Alimentos Embalados”, 

contido na Resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Não vemos, aqui, problema de 

técnica legislativa, pois o Projeto faz referência genérica ao Regulamento, e 

não à Resolução, que pode ser revogada ou substituída. 

Por fim, contrariamente à posição exarada no parecer da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 

não consideramos nociva ao direito do consumidor à informação o fim da 

obrigatoriedade da aposição do símbolo “T”. Segundo o art. 31 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências, o Código de Defesa do Consumidor 

(CDC): 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 

em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, 

quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Portanto, em nosso entendimento, a alteração legislativa 

proposta pelo PLC nº 34, de 2015, não afronta o CDC, porquanto institui em 

Lei a obrigatoriedade da grafia das expressões “(nome do produto) 

transgênico” ou “contém (nome do ingrediente) transgênico”, nos rótulos 

dos alimentos que tais características.  
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Adicionalmente, como já afirmamos, não se verifica, por 

estudos científicos, que alimentos transgênicos causem mal à saúde humana. 

Por outro lado, há alimentos que contêm glúten, lactose, gorduras trans, ou 

mesmo sal ou açúcar em quantidades tais que agravam males conhecidos, 

como hipertensão, obesidade ou diabetes. Nem por isso a sociedade tem 

demandado símbolos destacados (G, para glúten, L, para lactose, ou GT, para 

gorduras trans) que alertem para a existência de tais ingredientes nos 

alimentos, bastando a menção por escrito. Portanto, ao contrário do 

difundido em muitos veículos de comunicação, o PLC mantém a 

obrigatoriedade da informação clara, ostensiva e em língua portuguesa, 

conforme demandado pelo art. 31 do CDC, sobre a eventual natureza 

transgênica do produto. 

Propomos, por fim, a correção da ementa do PLC nº 34, de 

2015, para explicitar o objetivo da proposição, como exige o art. 5º da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, evitando assim a chamada “ementa 

cega”. Por se tratar de emenda de redação, não alterando o mérito do Projeto, 

apenas tal modificação não ensejará o retorno do PLC à análise da Câmara 

dos Deputados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara nº 34, de 2015, com a emenda a seguir apresentada. 

EMENDA CRA Nº     , DE 2016 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nª 34, de 2015, a 

seguinte redação: 

 

 “Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, para 

informar ao consumidor a natureza transgênica do alimento.” 

 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 34, de 2015, do Deputado Luis 

Carlos Heinze, que altera a Lei nº 11.105, de 24 

de março de 2005. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara  

nº 34, de 2015, do Deputado Luis Carlos Heinze, que altera a Lei nº 

11.105, de 24 de março de 2005. 

Objetivamente, as alterações previstas pelo PLC n.º 34, de 

2015, são: 

(i) Rotular como transgênicos apenas os alimentos cuja 

presença de OGM for comprovadamente detectada 

através de “análise específica”; 

(ii) Facultar a rotulagem “livre de transgênicos” aos 

alimentos para os quais a referida “análise específica” 

tenha resultado negativo sobre a presença de OGMs; e  

(iii) Retirar o símbolo “T”, atualmente utilizado para a 

identificação de alimentos transgênicos, substituindo-o 

pelas expressões “(nome do  produto) transgênico” ou 

“contém (nome do ingrediente) transgênico.” 

No Senado o PLC nº 34, de 2015, foi distribuído para as 

Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
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(CCT); de Assuntos Sociais (CAS); e de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104-C do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar em assuntos 

correlatos às áreas de desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 

tecnológica (inciso I), comunicação (inciso VII) e regulamentação, controle 

e questões éticas referentes a comunicação (inciso VIII). 

Quanto ao mérito, passo a opinar: 

O direito fundamental à informação, um dos pilares da 

democracia e do Estado de Direito, pertence a toda a coletividade e 

encontra previsão expressa no artigo 5.º, inciso XIV, da Constituição, que 

garante ser “assegurado a todos o acesso à informação (...).”  

Especificamente em relação ao consumidor, tratou a 

Constituição Federal de defini-lo como sujeito de direitos fundamentais, ao 

prever, em seu artigo 5.º, inciso XXXII: “o Estado promoverá, na forma da 

lei, a defesa do consumidor”. Tamanha a sua relevância que o artigo 170, 

inciso V, elencou a “defesa do consumidor” como princípio da ordem 

econômica.   

O direito constitucional do consumidor à informação encontra-

se regulamentado pela Lei n.º 8.078, de 1990, que instituiu o Código de 

Defesa do Consumidor, tendo sido objeto de diversas disposições 

específicas para a sua proteção. Entre elas, destaca-se o artigo 6.º, inciso 

III, que institui como direto básico do consumidor “a informação adequada 

e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta 

de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;” 

 Registre-se, por oportuno, que o direito fundamental do 

consumidor à informação independe da presença ou da ausência de riscos à 

sua saúde advindos do produto. Assim, ainda que se alegue a inexistência 

de riscos decorrentes de OGMs, ao consumidor é garantido o acesso 
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integral às informações relativas ao produto, inclusive no que se refere às 

suas características e composição. Caso tal direito fundamental seja 

violado, aplicar-se-á o tipo penal contido no artigo 66 do Código de Defesa 

do Consumidor, que institui como crime “fazer afirmação falsa ou 

enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, característica, 

qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 

garantia de produtos ou serviços.” 

Apesar dos debates na Câmara dos Deputados, quando da 

aprovação em Plenário do PLC  n.º 34, de 2015, terem se voltado ao debate 

sobre a necessidade ou não de se manter o símbolo “T” (previsto na 

Portaria do Ministério da Justiça n.º 2.658, de 2003), a questão nuclear de 

maior relevância consiste na previsão de que a comprovação acerca da 

presença de OGMs nos produtos seria realizada através de “análise 

específica”. É este, na realidade, o “ponto-chave” do Projeto de Lei em 

análise, do qual adviriam as maiores violações ao direito constitucional do 

consumidor à informação e impactos à diplomacia e economia nacionais. 

Explica-se: segundo a sistemática atualmente em vigor, 

disciplinada pela atual redação do artigo 40 da Lei n.º 11.105, de 2005, 

pelo Decreto n.º 4.680, de 2003, e pela Portaria do Ministério da Justiça n.º 

2.658, de 2003, a identificação da origem transgênica é realizada com base 

na matéria-prima utilizada na composição do produto final, isto é, no início 

do processo produtivo. Assim, no sistema atual, basta que determinada 

espécie transgênica tenha sido utilizada para que advenha a necessidade de 

rotulagem do produto acerca da presença de OGM. A lógica é simples: 

havendo matéria-prima transgênica, deverá ocorrer a rotulagem. Observe-

se que, dada a facilidade de se identificar a presença de OGM na matéria-

prima utilizada no produto, não há necessidade de qualquer comprovação 

laboratorial. 

 Já pela proposta contida no PL n.º 34, de 2015, a identificação 

da origem transgênica seria realizada no próprio produto final, através de 

análise laboratorial. A identificação, portanto, não mais seria realizada com 

base na matéria prima, mas no próprio produto acabado, na última fase do 

processo produtivo, por meio da tal “análise específica”. 

Na prática, como a maior parte dos alimentos que contém 

OGM em sua constituição são (ultra)processados (como óleos e 
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margarinas, por exemplo), a detecção da origem transgênica não será 

possível de ser realizada. Com isso, a matéria-prima poderá ser 100 % 

transgênica, mas, em função do processo industrial de fabricação do 

alimento, este não mais poderá ser identificado como produto de um OGM, 

dada a impossibilidade de se detectar o DNA da matéria-prima transgênica. 

Como bem explica a Ana Paula Bortoletto, pesquisadora do 

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC, a inclusão da 

“análise específica” para a comprovação da origem transgênica do produto 

“é um detalhe técnico que dificulta ter essa informação porque, como a 

detecção só acontece se tivermos o DNA, o material genético do alimento 

transgênico, quase nenhum alimento processado, industrializado, vai ter o 

DNA inteiro para fazer essa análise. Então, no produto final, não 

necessariamente vamos encontrar a prova laboratorial de que ele é 

transgênico. E o que importa para o consumidor é saber se a matéria 

prima usada no produto é ou não transgênica.” 

Assim, dada a impossibilidade técnica de se identificar a 

presença ou não de matéria-prima provida de OGM através de análise 

laboratorial do produto final acabado, o resultado nefasto da eventual 

aprovação do PLC n.º 34, de 2015, seria a ausência de rotulagem sobre a 

origem transgênica para a grande maioria dos produtos transgênicos, o que 

representaria forma de ocultar do consumidor a informação sobre a 

presença de OGMs nos produtos que consome. 

Dessa forma, mais do que deixar de informar o consumidor, 

violando o seu direto fundamental à informação, o Congresso Nacional, 

com a eventual aprovação do PL n.º 4.148/2008, estaria permitindo que a 

sociedade brasileira seja ludibriada sobre a presença ou não de transgênicos 

nos produtos que consome diariamente.  

Por fim, vale registrar que o PLC n.º 34, de 2015 desconsidera 

a vontade da maioria da população brasileira. Primeiro, porque, segundo 

enquete pública realizada pelo Senado Federal, 94 % dos participantes 

possuem opinião contrária à referida proposição legislativa. Segundo, 

porque outras pesquisas de opinião oficiais demonstram a vontade da 

maioria da sociedade em “querer saber se um alimento contém ou não 

ingrediente transgênico (74% da população IBOPE, 2001; 71% IBOPE, 

30



5 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 7 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

2002; 74% IBOPE, 2003; e 70,6% ISER, 2005)”, como informa a “Carta 

das entidades da sociedade civil contra o PL 4148/2008.” 

Diante de todos esses elementos, conclui-se que o PLC n.º 34, 

de 2015, representa violação flagrante ao direito fundamental do 

consumidor à informação, garantido pela Constituição Federal e pelo 

Código de Defesa do Consumidor. 

Especificamente em relação aos OGMs, apesar da Lei n.º 

11.105, de 2005, ter permitido o seu cultivo e comercialização, ainda não 

há qualquer consenso científico acerca dos potenciais riscos que possam 

produzir à saúde da coletividade, inclusive por decorrência da questão do 

aumento do uso de agrotóxicos.  

A falta de certeza científica acerca da inexistência de danos 

advindos do consumo de OGM tem sido objeto de estudos aprofundados 

por parte de cientistas de todo o mundo, podendo ser destacada a recente 

chamada da União Europeia e Governo francês para investigar os impactos 

a longo prazo na saúde ocasionados pelo consumo de alimentos OGM face 

às incertezas levantadas pelos estudos de nutrição animal. 

No ponto, é preciso ressaltar que o princípio da precaução, 

amplamente aplicado nas legislações brasileira e internacional, inclusive 

consistindo em princípio orientador do Protocolo de Cartagena sobre 

biossegurança (artigo 1.º), aplica-se ao caso da rotulagem de transgênicos, 

já que a sua incidência se dá “quando a informação científica é insuficiente, 

inconclusiva ou incerta e haja indicações de que os possíveis efeitos sobre 

o ambiente, a saúde das pessoas ou dos animais ou a proteção vegetal 

possam ser potencialmente perigosos e incompatíveis com o nível de 

proteção escolhido.” 

O princípio da precaução serviu de fundamento para que o 

Congresso Nacional francês vetasse por completo a implantação de milho 

geneticamente no país, decisão legislativa que foi posteriormente ratificada 

pela Corte Constitucional francesa na Decisão n.º 694, de 2014. 

Assim, ainda que não haja comprovação sobre a relação direta 

entre o consumo de alimentos transgênicos com danos à saúde dos 

consumidores, o fato é que, por força do princípio da precaução, a mera 
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incerteza científica a esse respeito já é suficiente para a adoção de medidas 

destinadas a evitar a ocorrência de tais danos, o que se impõe ainda com 

mais evidência em razão de sua gravidade. Adicione-se a tais considerações 

o fato de que o cultivo de OGMs implica o aumento considerável da 

utilização de agrotóxicos, sobre os quais há certeza científica sobre a 

produção de danos à saúde do consumidor. 

A justificação do Projeto de Lei em epígrafe não encontra 

fundamentos na realidade fática. A alegação genérica de que a rotulagem 

criminaliza o consumo desses alimentos não prospera e pode ser facilmente 

rechaçada a partir de pesquisa produzida pelos próprios produtores de tais 

alimentos. A Associação Brasileira das Indústrias de Alimentos realizou, 

em parceria com o instituto IPSOS, em maio de 2014, pesquisa cujo 

objetivo central consistia na mera apresentasação do atual símbolo dos 

alimentos oriundos de transgênicos a uma amostra de indivíduos, para que 

respondessem à seguinte pergunta: “na sua opinião, qual é o significado 

desse símbolo?” 

Dos entrevistados, 69%  declararam não compreendê-lo; 14 %, 

o identificaram como um possível sinal de trânsito; 6%, como transgênciso 

e, portanto, identificaram adequadamente a rotulagem; 6%, como um sinal 

de alerta; 2%, como marca de roupa; e, apenas 3% dos entrevistados 

identificaram o símbolo como potencial gerador de males à saúde ou 

perigoso. 

Veja-se: há 5 vezes mais pessoas que identificam o símbolo 

como um sinal de trânsito que como algo potencialmente nocivo à saúde. 

Há, por outro lado, uma carência enorme de informação da sociedade a 

respeito do tema, que se agravaria ainda mais com a exclusão do rótulo. 

Assim, não goza de ressonância empírico-científica a alegação 

de que a rotulagem abala a credibilidade dos produtos antes os 

consumidores, criminalizando seu consumo. Tampouco a supressão da 

rotulagem servirá para mitigar eventual preconceito, pois preconceito é 

uma enfermidade social que se trata com informação e não com a subtração 

desse direito fundamental. 

Especialistas em análise semiótica apontam que o atual 

símbolo identificador não inspira medo, mas antes, pelo seu fundo amarelo, 
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inspira cautela.  É neste mesmo sentido que nos semáforos a cor amarela 

significa “atenção”, e os sinais vermelho e verde significam, na consciência 

coletiva, respectivamente, proibição ou autorização. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela rejeição do Projeto de 

Lei da Câmara nº 34, de 2015. 

Sala da Comissão, 13/10/2015 

 

                                    SENADOR CRISTOVAM BUARQUE, Presidente 

                                       SENADOR RANDOLFE RODRIGUES, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 7, de 2017 (PL nº 2.677, de 2015, na 

Casa de origem), do Deputado Evair Vieira de 

Melo, que institui a Política Nacional de Incentivo 

à Produção de Cacau de Qualidade. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 7, de 2017 (PL nº 2.677, de 

2015, na Casa de origem), do Deputado Evair Vieira de Melo, que institui a 

Política Nacional de Incentivo à Produção de Cacau de Qualidade. 

Composta por cinco artigos, a Proposição visa a elevar o padrão 

de qualidade do cacau brasileiro por meio do estímulo à produção, 

industrialização e comercialização do produto em categoria superior. As 

características físicas, químicas e sensoriais do cacau, de acordo com 

processos de análise e certificação reconhecidos pelo Poder Público, devem 

ser observadas para que se considere a categoria superior desse produto. 

O PLC foi distribuído apenas à CRA. Não foram apresentadas 

emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Ao examinar o PLC n° 7, de 2017, a Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária observa determinações do art. 104-B do Regimento Interno 

do Senado Federal. 

Entendemos que o PLC em análise atende aos critérios de 

constitucionalidade e juridicidade. No que diz respeito à técnica 

legislativa, entendemos que o Projeto esteja vazado na boa técnica de que 

trata a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. 

No que tange ao mérito, a Proposição objetiva elevar o nível do 

cacau brasileiro, o qual já é, atualmente, um dos mais apreciados no mercado 

internacional. Para tanto, estabelece a Política Nacional de Incentivo à 

Produção de Cacau de Qualidade, observando diretrizes especificas, tais 

como: a) a sustentabilidade ambiental, econômica e social da produção e dos 

produtores; b) o aproveitamento da diversidade cultural, ambiental, de solos 

e de climas do País para a produção de cacau de qualidade superior; e c) a 

articulação e a colaboração entre os entes públicos federais, estaduais e 

municipais e o setor privado, entre outras.  

O desenvolvimento sustentável da produção, com participação 

do Poder Público e da iniciativa privada, demonstra ser uma das prioridades 

da Proposição. Além disso, cumpre ressaltar que o conjunto de diretrizes 

estabelecidas não apenas tem o objetivo de garantir o equilíbrio entre 

produção e meio ambiente, mas, inclusive, o de proporcionar melhores 

condições de trabalho a segmentos da agricultura familiar que se dedicam à 
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cacauicultura nacional – como a agricultura familiar é responsável por boa 

parte dos empregos existentes no meio rural do Brasil, constata-se que as 

medidas elencadas podem contribuir, decisivamente, para proporcionar 

maior dinâmica à economia do País. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto 

de Lei da Câmara n° 7, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Institui a Política Nacional de 
Incentivo à Produção de Cacau de 
Qualidade.  

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de 

Incentivo à Produção de Cacau de Qualidade, com o objetivo de 

elevar o padrão de qualidade do cacau brasileiro por meio do 

estímulo à produção, industrialização e comercialização do 

produto em categoria superior.  

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-

se de categoria superior o cacau classificado como de alto 

padrão de qualidade por suas características físicas, químicas 

e sensoriais, de acordo com processos de análise e certificação 

reconhecidos pelo Poder Público. 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de 

Incentivo à Produção de Cacau de Qualidade: 

I – a sustentabilidade ambiental, econômica e social 

da produção e dos produtores; 

II – o desenvolvimento tecnológico da cacauicultura;  

III – o aproveitamento da diversidade cultural, 

ambiental, de solos e de climas do País para a produção de 

cacau de qualidade superior; 

IV – a adequação da ação governamental às 

peculiaridades e diversidades regionais; 
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V – a articulação e a colaboração entre os entes 

públicos federais, estaduais e municipais e o setor privado; 

VI – o estímulo às economias locais e a redução das 

desigualdades regionais; e 

VII – a valorização do Cacau do Brasil e o acesso a 

mercados que demandam maior qualidade do produto. 

Art. 3º São instrumentos da Política Nacional de 

Incentivo à Produção de Cacau de Qualidade:  

I – o crédito rural para a produção, industrialização 

e comercialização;  

II – a pesquisa agrícola e o desenvolvimento 

tecnológico; 

III – a assistência técnica e a extensão rural;  

IV – o seguro rural; 

V – a capacitação gerencial e a formação de mão de 

obra qualificada;  

VI – o associativismo, o cooperativismo e os arranjos 

produtivos locais; 

VII – as certificações de origem, social e de 

qualidade dos produtos; 

VIII – as informações de mercado; e 

IX – os fóruns, câmaras e conselhos setoriais, 

públicos e privados. 

Art. 4º Na formulação e execução da Política de que 

trata esta Lei, os órgãos competentes deverão: 

I - estabelecer parcerias com entidades públicas e 

privadas; 

II – considerar as reivindicações e sugestões do 

setor cacaueiro e dos consumidores; 
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III – apoiar o comércio interno e externo de cacau 

de qualidade superior;  

IV – estimular investimentos produtivos direcionados 

ao atendimento das demandas do mercado de cacau de qualidade 

superior ou fino; 

V – fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de 

variedades superiores de cacau e tecnologias de produção e 

industrialização que visem à elevação da qualidade do produto;  

VI – promover o uso de boas práticas agrícolas; 

VII – adotar ações de proteção fitossanitária 

visando a elevar a qualidade da produção cacaueira; 

VIII – incentivar e apoiar a organização dos 

produtores de cacau de qualidade;  

IX – ofertar linhas de crédito e de financiamento 

para a produção e industrialização diferenciada do cacau de 

qualidade, sobretudo para reestruturação produtiva e renovação 

de cacauais, em condições adequadas de taxas de juros e prazos 

de pagamento. 

Parágrafo único.  Terão prioridade de acesso ao 

crédito e financiamento de que trata o inciso IX do caput, os 

agricultores: 

I – familiares, pequenos e médios produtores rurais; 

II – capacitados para a produção de cacau de 

qualidade superior ou fino; e 

III – organizados em associações, cooperativas ou 

arranjos produtivos locais que agreguem valor ao cacau 

produzido, inclusive por meio de certificações de qualidade, 

de origem, de produção orgânica ou, ainda, por meio de selos 

sociais ou de comércio justo. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 32, de 2017, 

da Senadora Rose de Freitas, que altera a Lei nº 

9.456, de 25 de abril de 1997, que institui a Lei de 

Proteção de Cultivares para estender sua 

proteção à comercialização do produto final do 

processo de produção agrícola. 

RELATOR: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 32, de 

2017, da Senadora ROSE DE FREITAS, que altera a Lei nº 9.456, de 25 de 

abril de 1997, que institui a Lei de Proteção de Cultivares para estender sua 

proteção à comercialização do produto final do processo de produção 

agrícola. 

A Proposição altera a Lei de Proteção de Cultivares, estendendo 

o direito de proteção da cultivar ao produto da colheita, por meio de 

mudanças nas redações dos artigos 8º, 9º e 10 da referida norma. 

Pela nova redação do art. 8º foi proposta a extensão da proteção 

da cultivar a todo o material propagativo. 

Em seguida, a nova redação do art. 9º assegura aos detentores 

da propriedade intelectual o direito à produção e à reprodução comerciais no 

território brasileiro, ficando vedados a terceiros, durante o prazo de proteção, 

sem a devida autorização do titular, relativamente a material de 

multiplicação ou de produto da colheita, inclusive plantas inteiras ou suas 

partes: 

I - a produção com fins comerciais; 
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II - o oferecimento à venda ou à comercialização; 

III - a venda ou a comercialização; 

IV - a multiplicação com fins comerciais; 

V - a exportação ou a importação; 

VI - o armazenamento para os fins descritos nos incisos 

anteriores. 

Finalmente, a nova redação ao inciso I do art. 10 da Lei nº 9.456, 

de 1997, determina que não fere o direito de propriedade sobre a cultivar 

protegida aquele que “reserva e planta sementes ou material de propagação 

vegetativa para uso próprio, em seu estabelecimento ou em estabelecimento 

de terceiros cuja posse detenha, com fins exclusivos de consumo próprio”. 

A autora parte do reconhecimento de que a Lei nº 9.456, de 25 

de abril de 1997, conhecida como Lei de Proteção de Cultivares, estimulou 

o desenvolvimento de novas cultivares para a agricultura brasileira, 

permitindo ao Brasil aderir à União Internacional para a Proteção das 

Obtenções Vegetais (UPOV), das Nações Unidas, que coordena 

internacionalmente o processo de implantação de sistemas de proteção 

intelectual no campo do melhoramento vegetal. 

Entretanto, a despeito da avaliação favorável que faz dos 

resultados obtidos pela implantação da Lei de Proteção de Cultivares e da 

observação acerca da situação atual do agronegócio e dos setores de pesquisa 

agropecuária e de produção de sementes, a autora considera oportuno reabrir 

o debate em torno da necessidade de modificar a lei, para adequá-la à 

Convenção de 1991 da UPOV. 

Não foram apresentadas emendas à matéria no prazo 

regimental. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o art. 104-B do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete a Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária opinar sobre proposições pertinentes, entre outros, aos seguintes 

temas: agricultura familiar e segurança alimentar; comercialização e 

fiscalização de produtos e insumos, inspeção e fiscalização de alimentos, 

vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; utilização e conservação, na 

agricultura, dos recursos hídricos e genéticos; políticas de apoio às pequenas 

e médias propriedades rurais; política de desenvolvimento tecnológico da 
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agropecuária, mediante estímulos fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa 

e experimentação agrícola, pesquisa, plantio e comercialização de 

organismos geneticamente modificados. 

Considerando-se o caráter terminativo da análise a que se 

submete o PLS nº 32, de 2017, ressalta-se a necessidade de examiná-lo sob 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em relação à constitucionalidade da iniciativa sob análise é 

importante pontuar que o PLS se insere no rol das competências privativas 

da união, nos termos do art. 22, no que se refere a legislar sobre direito 

comercial e agrário. Mas a matéria também tangencia conteúdo regido pelo 

art. 23 da Constituição Federal, que institui competência comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no que se refere à 

preservação da flora, ao fomento à produção agropecuária e à organização 

do abastecimento alimentar. Finalmente, a matéria se subordina, também, 

aos ditames do art. 24 da Constituição Federal, que atribui competência 

concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre 

produção e consumo e sobre conservação da natureza e dos recursos naturais. 

Em todas as situações prescritas, a União é parte legítima naquilo que diz 

respeito à iniciativa de Proposição acerca dos temas que a iniciativa em 

exame contempla. 

Ademais, observa-se que a Proposta não se insere na iniciativa 

privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61, § 1º, da 

Constituição Federal.  

Quanto à juridicidade, o Projeto de Lei nº 32, de 2017, trata de 

legítima produção de norma ordinária para a consecução dos fins almejados, 

usando dos atributos da generalidade e da coercitividade para inovar o 

ordenamento jurídico interno. 

Em relação à técnica legislativa empregada, o texto da Proposta 

se ampara na boa técnica legislativa de que trata a Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

No que diz respeito ao mérito, cabe inicialmente ponderar que, 

os incisos XXVII XXVIII e XXIX do art. 5º da Constituição Federal 

estabelecem que a propriedade intelectual é garantida aos autores e toda 

propriedade deve ter função social. 
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O fundamento prático arguido para as alterações sugeridas na 

Proposição em análise reside no processo de informalização da produção e 

do comércio de sementes, com o crescimento de processos clandestinos de 

produção e de pirataria e fraudes que, além de prejudicarem os obtentores, 

que não veem retornar o investimento feito no desenvolvimento de novas 

cultivares, prejudicam sobremaneira a qualidade da produção agrícola 

nacional, com efeitos negativos na produtividade das lavouras e na sanidade 

da produção nacional e óbvios prejuízos econômicos à sociedade. 

Com efeito, o Sistema Nacional de Sementes e Mudas – 

instituído pela Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, regulamentada pelo 

Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004 – objetiva assegurar a identidade e 

a qualidade do material de multiplicação e de reprodução vegetal produzido 

e comercializado em todo o território nacional, mediante controles 

estabelecidos pelo Registro Nacional de Sementes e Mudas (RENASEM) e 

pelo Registro Nacional de Cultivares (RNC).  

O objetivo precípuo do Renasem é inscrever e cadastrar, junto 

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), as pessoas 

físicas e jurídicas que exerçam as atividades previstas no Sistema Nacional 

de Sementes e Mudas, quais sejam: produção, beneficiamento, embalagem, 

armazenamento, análise, comércio, exportação e importação de sementes e 

mudas. 

O cadastro de cultivares (sementes e mudas) disponíveis para 

uso agrícola é obrigatório no RNC, cujo intuito maior é oferecer proteção ao 

agricultor, mitigando o risco da aquisição de sementes e mudas sem 

qualidade demonstrada. Comercializar semente ou muda sem registro junto 

ao RNC, também mantido pelo Mapa, expõe o infrator às penalidades 

previstas. A única exceção à obrigatoriedade de inscrição no RNC diz 

respeito às cultivares locais ou tradicionais, mais conhecidas como 

“variedades crioulas”, utilizadas por agricultores familiares, assentados da 

reforma agrária ou indígenas. 

No mesmo sentido, a Lei de Proteção de Cultivares, 

regulamentada pelo Decreto nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, busca 

fortalecer e padronizar, por meio do Serviço Nacional de Proteção de 

Cultivares (SNPC), mantido também no Mapa, os direitos de propriedade 

intelectual, que se assemelham a uma lei de patentes para sementes e mudas 

de cultivares vegetais com valor comercial, entendidas essas como 

variedades de quaisquer gêneros ou espécies vegetais, claramente 

distinguíveis de outras conhecidas pelas seguintes características: 
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denominação própria; homogeneidade; capacidade de se manter estável em 

gerações sucessivas; e potencial de utilização econômica. 

Uma vez emitido o Certificado de Proteção pelo SNPC, fica 

assegurada a propriedade intelectual da nova cultivar, permitindo aos 

investidores o estímulo financeiro contínuo advindo da exploração comercial 

do melhoramento genético alcançado. Assim, a Lei de Proteção de Cultivares 

é tida como um marco regulatório inovador do agronegócio brasileiro, 

estimulando o melhoramento vegetal e trazendo efeitos benéficos advindos 

do uso de sementes e mudas de qualidade superior. O pressuposto básico da 

Lei de Proteção de Cultivares é que, tendo seu direito de propriedade 

intelectual assegurado, empreendedores públicos e privados alcançarão bons 

retornos comerciais, para fazer contrapartida aos altos custos e elevados 

investimentos necessários ao desenvolvimento de uma nova cultivar. 

Pela legislação em vigor, a cultivar passível de proteção é tida 

como aquela não ofertada no mercado nacional há mais de 12 meses, em 

relação à data do pedido de proteção. É importante salientar que o prazo de 

proteção de uma cultivar – contado a partir da concessão do Certificado 

Provisório de Proteção – é de 15 anos, exceto quando se tratar de videiras, 

árvores frutíferas, árvores florestais e árvores ornamentais, cujo prazo de 

proteção é de 18 anos. Após o prazo estabelecido como período de proteção, 

a cultivar é considerada de domínio público, condição na qual é livre sua 

utilização, mas ainda se exige o registro da cultivar explorada e a 

identificação de, pelo menos, um mantenedor. 

Cumpre observar que a Lei de Proteção de Cultivares já 

estabelece que não fere o direito de propriedade o produtor rural que: a) 

reserva e planta sementes ou mudas para uso próprio, em seu 

estabelecimento, ou em estabelecimento de terceiros cuja posse detenha; b) 

venda como alimento ou matéria-prima o produto obtido do seu plantio, 

exceto para fins reprodutivos; c) utilize a cultivar como fonte de variação no 

melhoramento genético ou na pesquisa científica; d) multiplique sementes 

ou mudas, na condição de agricultor familiar, para doação ou exclusivamente 

para outros pequenos produtores rurais, no âmbito de programas de 

financiamento e de apoio a pequenos produtores rurais, conduzidos por 

órgãos públicos ou organizações não governamentais, autorizadas pelo 

Poder Público.  

Outro ponto importante da legislação atual é que o aumento da 

competição entre mantenedores de cultivares que a Lei incentiva se constitui 

em instrumento eficaz para a ampliação do conhecimento técnico da 
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biodiversidade brasileira, para o aumento da diversificação genética de 

espécies vegetais úteis, por meio da obtenção de novas cultivares, bem como 

para a manutenção da variabilidade genética alcançada, que dinamiza e 

fortalece a produção agropecuária do País. 

O PLS nº 32, de 2017, mantém as exceções previstas no texto 

original da Lei de Proteção de Cultivares, no que se refere a direitos 

assegurados aos pequenos produtores e agricultores familiares, tendo em 

vista a redução de seus custos de produção. 

Finalmente, cabe observar que a recente experiência brasileira 

demonstrou que a mais adequada remuneração dos investimentos, a partir da 

vigência da Lei de Cultivares, resultou em novas pesquisas e no 

desenvolvimento de cultivares mais produtivas, com ganhos para todos os 

segmentos da agropecuária nacional. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos favoravelmente ao Projeto de Lei do 

Senado nº 32, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, que 

institui a Lei de Proteção de Cultivares para 

estender sua proteção à comercialização do 

produto final do processo de produção agrícola. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção de cultivares para 

estendê-la à comercialização do produto final do processo de produção 

agrícola. 

Art. 2º Os arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º A proteção da cultivar recairá sobre o material 

propagativo.” (NR) 

“Art. 9º A proteção assegura a seu titular o direito à produção 

e à reprodução comerciais no território brasileiro, ficando vedados a 

terceiros, durante o prazo de proteção, sem a devida autorização do 

titular, relativamente a material de multiplicação ou de produto da 

colheita, inclusive plantas inteiras ou suas partes: 

I - a produção com fins comerciais; 

II - o oferecimento à venda ou à comercialização; 

III - a venda ou a comercialização; 

IV - a multiplicação com fins comerciais; 

V - a exportação ou a importação; 

VI - o armazenamento para os fins descritos nos incisos 

anteriores.” (NR) 

“Art. 10. ................................................. 

I - reserva e planta sementes ou material de propagação 

vegetativa para uso próprio, em seu estabelecimento ou em 

estabelecimento de terceiros cuja posse detenha, com fins exclusivos 

de consumo próprio; 

....................................................” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após intensos e aprofundados debates, foi sancionada a Lei nº 

9.456, de 25 de abril de 1997, conhecida como Lei de Proteção de Cultivares, 

que significou incentivo à inventividade no âmbito do desenvolvimento de 

novas cultivares para a agricultura brasileira. A edição da Lei também 

permitiu ao Brasil aderir à União Internacional para a Proteção das 

Obtenções Vegetais (UPOV), Convenção reconhecida no âmbito do Sistema 

das Nações Unidas e que coordena o processo de implantação, no Mundo, 

de sistemas de proteção intelectual no campo do melhoramento vegetal. 

Inquestionavelmente, a sanção da lei representou grande avanço 

para o setor de pesquisa agropecuária brasileira – em especial no campo da 

genética e do melhoramento –, permitindo que os investimentos realizados 

neste campo fossem adequadamente remunerados e, por conseguinte, 

estimulassem novas pesquisas e o desenvolvimento de cultivares mais 

produtivas, do que resultariam – e resultaram – benefícios aos agricultores e 

aos consumidores brasileiros. 

O estágio de desenvolvimento em que se situava o agronegócio 

brasileiro, à época, bem como os diferentes posicionamentos políticos de 

então, que suscitaram profundos debates e impasses, somente resolvidos 

após intensas negociações políticas e aprofundados esclarecimentos 

técnicos, levou o Legislativo brasileiro a aprovar uma lei que se adequasse 

às condições estabelecidas para adesão à Convenção de 1978, da UPOV, não 

obstante já houvesse condições para aderir à Convenção de 1991, mais 

abrangente e mais “ousada”. 

A cautela e o bom senso, à época, recomendaram ao legislador 

adotar um posicionamento mais adequado ao nível de informações então 

existente e ao perfil que atendesse aos vários setores que orientaram o debate 

ocorrido em 1996. 

Agora, no entanto, com a positiva avaliação que se faz dos 

resultados obtidos pela implantação da Lei de Proteção de Cultivares e da 

observação acerca da situação atual do agronegócio e dos setores de pesquisa 

agropecuária e de produção de sementes, julga-se oportuno reabrir o debate 

em torno da necessidade de modificar a lei, para adequá-la aos ditames da 

Convenção de 1991 da UPOV. 
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Com efeito, a despeito dos aspectos altamente positivos 

decorrentes da implantação e operacionalização da lei, observa-se crescente 

processo de informalização da produção e do comércio de sementes, com o 

crescimento de processos clandestinos de produção e de pirataria e fraudes 

que, além de prejudicarem os obtentores, que não veem retornar o 

investimento feito no desenvolvimento de novas cultivares, prejudicam 

sobremaneira a qualidade da produção agrícola nacional, com rebates 

negativos na produtividade das lavouras e na sanidade da produção nacional 

e óbvios prejuízos econômicos à sociedade. 

Ademais, processos dessa ordem significam, também, 

deterioração moral do setor, o que deveria ser evitado, quando se pensa em 

construir novas bases morais para a Nação. Não se pode mais transigir com 

o contrabando, a pirataria e a fraude. 

Assim, entendemos necessário alterar a Lei de Proteção de 

Cultivares, estendendo o direito de proteção da cultivar ao produto da 

colheita, por meio de alterações propostas nas redações dos artigos 8º, 9º e 

10 daquele diploma legal. 

Por uma questão de justiça social, mantivemos as exceções que 

a lei previa, relativamente aos pequenos produtores e agricultores familiares, 

de tal modo a preservar-lhes as condições de produção sem elevação de seus 

custos de produção. 

Cremos que as modificações propostas na legislação 

significarão melhoria das condições de remuneração dos investimentos em 

pesquisa agropecuária e maior enquadramento do setor agropecuário em 

atividades formais e transparentes, com evidentes benefícios fiscais, 

econômicos e sanitários para toda a sociedade. 

Pedimos, portanto, apoio dos nobres pares a este Projeto de Lei 

do Senado. 

Sala das Sessões,    Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado n° 44, de 2017, que autoriza a concessão 

de rebates e a repactuação e liquidação de dívidas 

rurais a operações de crédito rural contratadas 

em municípios do Estado de Minas Gerais 

afetados pela seca. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 44, de 

2017, do Senador ZEZÉ PERRELLA, que autoriza a concessão de rebates 

e a repactuação e liquidação de dívidas rurais a operações de crédito rural 

contratadas em municípios do Estado de Minas Gerais afetados pela seca. 

Composta por nove artigos, a Proposição visa a estabelecer 

condições diferenciadas de rebates para liquidação e de repactuação de 

dívidas de mutuários de empreendimentos rurais afetados pela estiagem 

prolongada constatada recentemente em Minas Gerais, considerando 

critérios como a data da aquisição do crédito, o valor originalmente 

contratado, valor do saldo devedor atualizado, entre outros. Ademais, 

objetiva suspender, a partir da publicação da futura lei até 29 de dezembro 

de 2017, o encaminhamento para cobrança judicial e as execuções judiciais 

em curso, bem como o prazo de prescrição das dívidas. 
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O PLS foi distribuído apenas à CRA.  Não foram apresentadas 

emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Ao examinar o PLS n° 44, de 2017, a Comissão de Agricultura 

e Reforma Agrária observa determinações do art. 104-B do Regimento 

Interno do Senado Federal. Em face do caráter terminativo, cabe a esta 

Comissão manifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito da Proposição em tela. 

Entendemos que o PLS atende aos critérios de 

constitucionalidade e juridicidade. No que diz respeito à técnica legislativa, 

constatamos que o Projeto está vazado na boa técnica de que trata a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Sobre o mérito, a Proposição é oportuna por ampliar o escopo 

da renegociação de dívidas de agropecuaristas mineiros disposto na Lei nº 

13.340, de 28 de setembro de 2016, que autoriza a liquidação e a 

renegociação de dívidas de crédito rural; altera a Lei no 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001; e dá outras providências. Desta feita, visa a contemplar 

todos os municípios de Minas Gerais, não apenas aqueles abrangidos pela 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), conforme 

disposto na Lei n° 13.340, de 2016.  

Sabemos que há agricultores mineiros que, por um lado, não 

desenvolvem suas atividades em municípios abrangidos pela Sudene, mas 

que, por outro lado, também têm sido prejudicados pela estiagem prolongada 
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constatada no País ao longo dos últimos anos. É justo que esses produtores 

recebam condições diferenciadas para renegociarem suas dívidas, razão por 

que concordamos com o disposto na Proposição em análise. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do PLS n° 44, de 

2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Autoriza a concessão de rebates e a repactuação e 

liquidação de dívidas rurais a operações de crédito 

rural contratadas em municípios do Estado de Minas 

Gerais afetados pela seca. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 

29 de dezembro de 2017, das operações de crédito rural referentes a uma ou 

mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 

com bancos oficiais federais, para empreendimentos rurais afetados pela seca 

localizados em municípios do Estado de Minas Gerais, observadas ainda as 

seguintes condições: 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% 

(noventa e cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, 

b) quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 

2011: rebate de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, 

para a liquidação das dívidas; 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em 

uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o 

disposto no inciso I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o 

limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 
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1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% 

(noventa por cento) para a liquidação das dívidas; 

2. quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 

2011: rebate de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas. 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma 

ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-

se o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e 

até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

1.  quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta 

e cinco por cento) para a liquidação das dívidas, e rebate de 75%; 

2.  quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 

2011: rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas, e 

rebate de 25% (vinte e cinco por cento); 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma 

ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o 

disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o 

limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): 

1.  quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta 

por cento) para a liquidação das dívidas, e rebate de 70% (setenta por cento) 
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2.  quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 

2011: rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas, e 

rebate de 20% (vinte por cento) 

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-

se o disposto nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): 

1.  quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% 

(sessenta por cento) para a liquidação das dívidas, e rebate de 50% (cinquenta 

por cento); 

2.  quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 

2011: rebate de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas, e rebate 

de 10% (dez por cento). 

§ 1o  O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos 

saldos devedores de todas as operações que se enquadrem nos termos deste 

artigo, atualizados, a partir da data da contratação da operação original, com 

base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o 

cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados 

ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de 

confissão, assunção e de repactuação de dívidas. 

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada e 

fontes de recursos oficiais, prevalecerão os seguintes encargos, observado o 

disposto no § 1º deste artigo: 

I - a partir de 1o de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os 

fixados pela redação original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 

1995; 
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II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 

2006, os definidos pela redação original da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 

2001; 

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 

2007, os originalmente definidos pelo Decreto n° 5.951, de 31 de outubro de 

2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos 

no Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008. 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações 

contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente 

à liquidação ou à renegociação da dívida. 

§ 4º Fica o Tesouro Nacional autorizada a assumir os custos 

decorrentes dos rebates de que trata este artigo, referentes às operações 

lastreadas em seus próprios recursos. 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto 

neste artigo serão assumidos pelos bancos oficiais federais. 

Art. 2o Fica autorizada, até 29 de dezembro de 2017, a repactuação das 

dívidas das operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 

com os bancos oficiais federais relativas a empreendimentos rurais afetados 

pela seca localizados em municípios do Estado de Minas Gerais,  atualizadas 

até a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1o desta Lei, 

observadas ainda as seguintes condições: 

I – para todos os empreendimentos: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso V do caput deste artigo e sobre as 

parcelas repactuadas de que trata o inciso II do caput deste artigo, ambos na 

forma definida no Anexo desta Lei e observado o disposto nos §§ 2o e 3o deste 

artigo; 

II - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e 

sucessivas, fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento 

da última parcela para 30 de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma 

de amortização, sem a necessidade de estudo de capacidade de pagamento; 
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III - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

IV - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF: 

1.  beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao ano; 

2.  demais agricultores do Pronaf:  

2.1.  para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa 

efetiva de juros de 1% (um por cento) ao ano; 

2.2.  para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

taxa efetiva de juros de 2% (dois por cento) ao ano; 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva 

de juros de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano; 

V - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes 

percentuais: 

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores 

familiares e mini e pequenos produtores rurais; 

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios 

produtores rurais; e 

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes 

produtores rurais. 

§ 1o  Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a 

inadimplência por parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de 

que trata o inciso I do caput deste artigo, o impedimento para contratação de 

novos financiamentos com instituições financeiras federais, enquanto 

permanecer a situação de inadimplemento. 
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§ 2o  Os bônus de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 

apurados e incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante 

do Anexo desta Lei independentemente do valor originalmente contratado. 

§ 3o  Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este 

artigo serão vinculados ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, 

de cada uma das parcelas constantes do novo cronograma de que trata o inciso 

II do caput deste artigo, devendo a cláusula de adimplência constar do 

respectivo instrumento de crédito. 

§ 4o  As disposições deste artigo não se aplicam às operações 

contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente 

à liquidação ou à renegociação da dívida. 

§ 5o  Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto 

no caput deste artigo serão assumidos pelos bancos oficiais federais. 

Art. 3o  Caso a atualização prevista nos arts. 1o e 2º desta Lei 

resulte em saldo credor ou igual a zero, a operação será considerada liquidada, 

ficando vedada a devolução de valores pagos ou a utilização desse montante na 

amortização de outra dívida do mutuário. 

Art. 4o  Para os fins de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei, a 

instituição financeira deverá apresentar ao devedor, caso este solicite 

formalmente, extrato demonstrativo da evolução da dívida segundo os critérios 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 5º  Para os fins de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei, ficam 

suspensos a partir da publicação desta Lei e até 29 de dezembro de 2017: 

I - o encaminhamento para cobrança judicial e as execuções 

judiciais em curso; 

II - o prazo de prescrição das dívidas. 

Art. 6º  Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam 

os arts. 1o e 2o desta Lei, os saldos devedores das operações de crédito rural 

contratadas com cooperativas, associações e condomínios de produtores rurais, 

inclusive as na modalidade grupal ou coletiva, serão apurados: 
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I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado 

por beneficiário final do crédito; 

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado 

pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito, no caso de crédito 

rural grupal ou coletivo; 

III - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado 

pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade, no caso de 

operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 

associados; 

IV - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado 

pelo número de cotistas constantes da cédula de crédito, desde que vinculados 

ao instrumento de crédito como coobrigados ou avalistas, no caso de operação 

contratada por pessoa jurídica constituída por cotas de responsabilidade 

limitada. 

Art. 7º Para os fins do disposto nos arts. 1o e 2o desta Lei, os 

honorários advocatícios e as despesas com custas processuais são de 

responsabilidade de cada parte e a falta de seu pagamento não obsta a 

liquidação ou repactuação da dívida, conforme o caso. 

Art. 8º O Poder Executivo federal regulamentará as condições 

gerais de implementação do disposto nos arts. 1o e 2o. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO  

Bônus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso I do 

art. 2o em caso de renegociação 

Valor originalmente contratado em uma ou 

mais operações do mesmo mutuário 

Operações 

contratadas até 

31/12/2006 

Operações contratadas 

entre 1o/1/2007 e 

31/12/2011 

Até R$ 15.000,00 80% 40% 

De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 75% 30% 

De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 70% 25% 

De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 65% 15% 

Acima de R$ 500.000,00 45% 5% 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, que 

autoriza a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito rural; altera a Lei 

no 10.177, de 12 de janeiro de 2001; e dá outras providências, concedeu 

benefícios como rebate para liquidação e condições para repactuação de dívidas 

de operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A com recursos 

oriundos, respectivamente, do FNE ou do FNO, ou com recursos mistos dos 

referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos localizados 

na área de abrangência da Sudene ou da Sudam. 

É inegável que os produtores rurais que exercem suas atividades 

na área de atuação da Sudam e da Sudene necessitam de benefícios dessa 

natureza para lidar com os efeitos da seca severa que tem sido registrada nos 

últimos anos. 

Todavia, o problema da seca também atinge, ainda que 

pontualmente, produtores em outras regiões. Esse é o caso de diversos 

municípios do Estado de Minas Gerais, que não são enquadrados entre os que 

estão sob a atuação da Sudene. 
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É para dar justo e igual tratamento aos produtores mineiros que 

apresentamos o presente Projeto de Lei do Senado, para o qual solicitamos 

apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEZE PERRELLA 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n° 63, de 2016, que dispõe sobre a 
produção de polpa e suco de frutas artesanais em 
estabelecimento familiar rural e altera a Lei n° 
8.918, de 14 de julho de 1994.  

Relator: Senador ELMANO FÉRRER  

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA) o Projeto de Lei da Câmara n° 63, de 2016 (Projeto de Lei nº 

7.083, de 2014, na origem), que dispõe sobre a produção de polpa e suco de 

frutas artesanais em estabelecimento familiar rural e altera a Lei n° 8.918, 

de 14 de julho de 1994.  

O PLC nº 63, de 2016, é composto por oito artigos. 

O art. 1º apresenta o objetivo da futura lei, relacionado à 

produção de polpa e suco de frutas em estabelecimento familiar rural, ainda 

que esse pertença a cooperativa ou a associação composta exclusivamente 

por agricultores familiares. Considera-se estabelecimento familiar rural de 

produção de polpa e de suco de frutas o localizado em área rural que esteja 

sob a responsabilidade de agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 

que atenda ao disposto na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.  
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De acordo com o art. 2°, a produção de polpa e suco de frutas 

em estabelecimento familiar rural deve ser feita com matéria-prima 

produzida exclusivamente no estabelecimento familiar rural e em quantidade 

máxima estabelecida para cada produto, conforme norma regulamentadora. 

O art. 3°, por sua vez, estabelece que a produção, a padronização 

e o envase da polpa ou suco de frutas devem ser realizados exclusivamente 

no estabelecimento familiar rural, adotando-se os preceitos das Boas Práticas 

de Fabricação e sob a supervisão de responsável técnico habilitado. De igual 

modo, a comercialização dos produtos deve ser feita diretamente ao 

consumidor final na sede do estabelecimento familiar rural, em local mantido 

por associação de produtores, em feiras livres de produtores rurais ou para 

programa oficial de aquisição de alimentos, utilizando-se nota do talão do 

Produtor Rural. Todas essas atividades não devem estar sujeitas ao disposto 

no art. 335 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

O art. 4º prevê que o procedimento para o registro do 

estabelecimento e os requisitos de rotulagem dos produtos serão 

simplificados, na forma do regulamento. De acordo com o art. 5º, por sua 

vez, os estabelecimentos familiares rurais, a produção de polpa e suco de 

frutas e os produtos obtidos devem atender aos requisitos tecnológicos, 

sanitários e de identidade e qualidade estabelecidos na legislação pátria 

vigente – o descumprimento do disposto na futura lei sujeita o infrator às 

sanções administrativas previstas no art. 9º da Lei nº 8.918, de 14 de julho 

de 1994. 
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O art. 6° dispõe sobre as regras de rotulagem dos produtos 

oriundos dos estabelecimentos familiares rurais de que trata o PLC n° 63, de 

2016. No que diz respeito ao registro, à padronização, à classificação e, 

ainda, à inspeção e à fiscalização da produção e do comércio dos sucos 

produzidos, a proposição, em seu art. 7°, acrescenta parágrafo único ao art. 

2° da Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, a fim de prever que a execução 

dessas atividades de inspeção e fiscalização poderá ser objeto de convênios, 

ajustes ou acordos celebrados com órgãos e entidades dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

O art. 8° dispõe sobre a cláusula de vigência da futura lei.  

O PLC em análise foi distribuído apenas à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária.  Não foram apresentadas emendas ao Projeto 

no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso IV e XVII do art. 104-B do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CRA se manifestar sobre 

proposições que tratem de agricultura familiar e segurança alimentar, bem 

como de políticas de apoio às pequenas e médias propriedades rurais. Por 

esse motivo, apresentaremos análise quanto à regimentalidade, à 

constitucionalidade, à juridicidade, à técnica legislativa e ao mérito do PLC 

n° 63, de 2016.  

Quanto aos requisitos de regimentalidade, constatamos que 

não há vício de iniciativa no PLS, o qual também se demonstra compatível 
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aos requisitos de constitucionalidade, haja vista o disposto no art. 61 da 

Carta Magna. No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura 

apropriado, porquanto:  

i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado;  

ii) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico;  

iii) possui o atributo da generalidade;  

iv) é consentâneo com os princípios gerais do Direito; e  

v) se afigura dotado de potencial coercitividade.  

 

No que diz respeito à técnica legislativa, entendemos que o 

Projeto esteja vazado na boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.  

No mérito, entendemos que a proposição ora citada contribui 

para impulsionar a produção de polpa e suco de frutas nos estabelecimentos 

familiares rurais brasileiros, porquanto facilita os trâmites requeridos à sua 

comercialização. As exigências de registro, conforme a legislação pátria 

vigente, são o principal motivo para desestimular o processamento da 

fruticultura na propriedade do pequeno agricultor. O resultado desse 

processo pode ser constatado no fato de que menos de 1% dos cerca de 1,5 

bilhão de litros de sucos e polpas de fruta consumidos no Brasil em 2013 foi 

produzido por agricultores familiares. 
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Diante do desafio ora identificado, o PLC n° 63, de 2016, visa 

a simplificar, na forma do regulamento, tanto o registro, como a rotulagem 

das polpas e dos sucos de frutas elaborados por pequenos produtores rurais. 

Não se negligenciam, contudo, medidas necessárias para garantir a 

inocuidade dos produtos, uma vez que, de acordo com o caput do art. 3°, a 

padronização e o envase das polpas e sucos de frutas devem ser realizados 

exclusivamente no estabelecimento familiar rural, observados tanto os 

preceitos das Boas Práticas de Fabricação, como a supervisão de responsável 

técnico habilitado – o § 2º do art. 3°, por sua vez, estabelece que a 

responsabilidade técnica pode ser exercida por profissional habilitado de 

instituição pública ou privada de assistência técnica e extensão rural, de 

entidade sindical ou associativa. Ademais, o art. 5° dispõe que a produção 

de polpas e sucos de frutas nos estabelecimentos familiares rurais deve 

atender aos requisitos tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 

previstos na legislação brasileira vigente. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PLC nº 63, de 
2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 63, DE 2016
(nº 7.083/2014, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a produção de polpa e suco de frutas artesanais em estabelecimento
familiar rural e altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994.

AUTORIA: Deputado Alceu Moreira

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1224785&filename=PL-7083-2014
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Dispõe sobre a produção de polpa e 
suco de frutas artesanais em 
estabelecimento familiar rural e 
altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho 
de 1994. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a produção de polpa e 

suco de frutas em estabelecimento familiar rural. 

§ 1º Considera-se estabelecimento familiar rural de 

produção de polpa e de suco de frutas o localizado em área 

rural que esteja sob a responsabilidade de agricultor familiar 

ou empreendedor familiar rural que atenda ao disposto na Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

§ 2º O disposto nesta Lei aplica-se às cooperativas 

e associações formadas exclusivamente por agricultores 

familiares. 

Art. 2° A produção de polpa e suco de frutas em 

estabelecimento familiar rural deve ser feita com matéria-prima 

produzida exclusivamente no estabelecimento familiar rural e 

em quantidade máxima estabelecida para cada produto conforme 

norma regulamentadora. 

Art. 3° A produção, a padronização e o envase da 

polpa ou suco de frutas devem ser realizados exclusivamente no 

estabelecimento familiar rural, adotando-se os preceitos das 

Boas Práticas de Fabricação e sob a supervisão de responsável 

técnico habilitado. 

§ 1º A comercialização dos produtos deve ser feita 

diretamente ao consumidor final na sede do estabelecimento 

familiar rural, em local mantido por associação de produtores, 

em feiras livres de produtores rurais ou para programa oficial 
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de aquisição de alimentos, utilizando-se nota do talão do 

Produtor Rural. 

§ 2º A responsabilidade técnica pode ser exercida 

por profissional habilitado de instituição pública ou privada 

de assistência técnica e extensão rural, de entidade sindical 

ou associativa. 

§ 3º Às atividades previstas nesta Lei não se aplica 

o disposto no art. 335 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 4º O procedimento para o registro do 

estabelecimento e os requisitos de rotulagem dos produtos serão 

simplificados, conforme dispuser norma regulamentadora. 

Art. 5º Os estabelecimentos familiares rurais, a 

produção de polpa e suco de frutas e os produtos obtidos devem 

atender aos requisitos tecnológicos, sanitários e de 

identidade e qualidade estabelecidos nas Leis nºs 8.918, de 14 

de julho de 1994, e 7.678, de 8 de novembro de 1988, ou normas 

que as substituam, e nas normas regulamentadoras. 

Parágrafo único. Às infrações ao disposto nesta Lei 

aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas no art. 9º 

da Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994. 

Art. 6º Para fins de rotulagem e registro, a 

denominação dos produtos disciplinados por esta Lei pode ser 

acrescida de uma das seguintes palavras: 

I - artesanal; 

II - caseiro; 

III - colonial. 

Parágrafo único. Devem constar do rótulo da 

embalagem do produto: 
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I - a denominação do produto; 

II - o nome do agricultor familiar e o endereço do 

imóvel rural onde foi produzido; 

III - o número da Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP; 

IV - outras informações, conforme norma 

regulamentadora. 

Art. 7º O art. 2º da Lei nº 8.918, de 14 de julho de 

1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º................................. 

Parágrafo único. A execução das atividades 

de inspeção e fiscalização de que trata o caput 

poderá ser objeto de convênios, ajustes ou acordos 

celebrados com órgãos e entidades dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.”(NR) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2016. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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